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PORTARIA N° 154/2023 
Nomeia Comissão de Avaliação de 
Documentos — CAD. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que trata o Art. 33 da Resolução n° 002, de 31 de março de 2022. 

CONSIDERANDO a Resolução n° 1, de 10 de maio de 2023. 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear servidores para comporem a 

Comissão de Avaliação de Documentos — CAD. 
CONSIDERANDO a necessidade de iniciar o 1° processo de eliminação de 

documentos em novembro e finalizá-lo até 19 de dezembro de 2023. 
CONSIDERANDO a necessidade de iniciar o 2° processo de eliminação de 

documentos em março e finalizá-lo até o final do 2° semestre de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR os servidores a seguir, integrantes do quadro de pessoal 
efetivo da Câmara Municipal de Sarandi, para integrarem a Comissão de Avaliação de 
Documentos — CAD, sob a presidência do primeiro, nos termos do Art. 8° da Resolução n° 1, 
de 10 de maio de 2023. 

I — Kauana Pereira de Souza — Auxiliar Legislativo; 
II — João Roberto dos Santos Lopes — Auxiliar Legislativo; 
III — Alex Francisco de Souza — Auxiliar Legislativo; 
IV — João Lucas Figueiredo de Lima — Advogado. 
Art. 2° As atribuições da Comissão de Avaliação de Documentos estão 

previstas no Art. 9° da Resolução n° 1, de 10 de maio de 2023. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e AFIXE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara unicipal 4Sarandi, O de Outubro de 2023. 

EUNILD 
Pres' 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
PORTARIA Nº 154/2023

Nomeia Comissão de Avaliação de Documentos
– CAD.

 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que trata o Art. 33 da
Resolução nº 002, de 31 de março de 2022.
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 1, de 10 de maio de 2023.
CONSIDERANDO a necessidade de nomear servidores para
comporem a Comissão de Avaliação de Documentos – CAD.
CONSIDERANDO a necessidade de iniciar o 1º processo de
eliminação de documentos em novembro e finalizá-lo até 19 de
dezembro de 2023.
CONSIDERANDO a necessidade de iniciar o 2º processo de
eliminação de documentos em março e finalizá-lo até o final do
2º semestre de 2024.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º NOMEAR os servidores a seguir, integrantes do
quadro de pessoal efetivo da Câmara Municipal de Sarandi,
para integrarem a Comissão de Avaliação de Documentos –
CAD, sob a presidência do primeiro, nos termos do Art. 8º da
Resolução nº 1, de 10 de maio de 2023.
I – Kauana Pereira de Souza – Auxiliar Legislativo;
II – João Roberto dos Santos Lopes – Auxiliar Legislativo;
III – Alex Francisco de Souza – Auxiliar Legislativo;
IV – João Lucas Figueiredo de Lima – Advogado.
Art. 2º As atribuições da Comissão de Avaliação de
Documentos estão previstas no Art. 9º da Resolução nº 1, de 10
de maio de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e AFIXE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
20 de Outubro de 2023.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
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